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Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

Of. n° 76/2013 - GAB/PL 	 Bento Gonçalves, 20 de junho de 2013. 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência, 
para apreciação e deliberação dos Ilustres Vereadores integrantes dessa Colenda 
Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei n° 74, que "AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO A CONTRATAR OPERAÇÕES DE CRÉDITO COM A CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, COM RECURSOS PRÓPRIOS PARA OBRAS DE PAC2 
PAVIMENTAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DE VIAS URBANAS — PROGRAMA PRÓ- 
TRANSPORTE". 

A Secretaria Geral de Governo encaminhou 
solicitação para que fosse encaminhado a esse Egrégio Poder Legislativo o Projeto de 
Lei anexo, objetivando a contratação com a Caixa Econômica Federal, de operações de 
crédito, até o valor de R$ 55.313.463,70 (cinqüenta e cinco milhões, trezentos e treze 
mil, quatrocentos e sessenta e três reais e setenta centavos), conforme instrução 
normativa n° 8 (em anexo). 

Sendo R$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões) de 
financiamento, e R$ 5.313.463,70 (cinco milhões trezentos e treze mil, quatrocentos e 
sessenta e três reais e setenta centavos) de contrapartida. 

Os recursos advindos da contratação de 
operações de crédito serão, obrigatoriamente, aplicados na execução do PROGRAMA 
PRÓ-TRANSPORTE, PAC2 PAVIMENTAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DE VIAS URBANAS 
— PROGRAMA PRÓ-TRANSPORTE visando a execução de obras de pavimentação e 
qualificação de vias urbanas por meio de implantação de pavimento novo em vias 
existentes e estruturantes, incluindo infra-estrutura necessária para sua plena 
funcionalidade, permitindo melhoria nas ruas do município que ligam bairros ao centro e 
inter-bairros qualificando as vias de circulação de transporte coletivo favorecendo os 
deslocamentos da população e consequentemente melhorias na mobilidade urbana. 

Portanto, segue o Projeto de Lei anexo que 
objetiva autorizar o Município a contratar operações de crédito, através da Caixa 
Econômica Federal. 

Sem mais e confiando na aprovação da matéria, 
em regime de urgência, apresentamos nossos protestos de elevada estima e 
consideração. 

Cordialmente, 

GUILHEREM RE' PASIN 
Prefeito M icipal 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador VALDECIR RUBBO 
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Palácio 11 de Outubro 
Nesta Cidade 
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Ministério das Cidades 

GABINETE DO MINISTRO 

144101 	N1)12‘1 11 IN ') \ 0, DE 	DE 41,10 DF 21113 

0 4114141RO 1)1 [SUM.) DAS CIDADES, no list) dl. 

.111 11,00, 0.110 lhe comei 0111 o n000 0' da 1 oi n" 	.36. dc 11 de 
maio de 1900 O o art 0n do Reginamenio Cl 	do 'LEN, 
apoivado pelo Deeleto n''99 684, de 08 de novembro de 1990, com 

irduati dada pelo Decreto 	1 522. tle 13 de lanho de 1993, e 
Con00ciando Insuiuão Nunativa MI 41, de 24 de outubro 

de 21)12, do Ministério das ( idades, publicada no Diário Oficial da 
União mu 25 de outubro do 2012. seção I, paginas 90 a 93, que 
regulamenta o Progti de Int tuta raestru 	de 'I ra 	rt nspoe e da Mo- 
bilidade 	- PRO-

anu
1RANSPORTF, 

Considei ando a Poi taro n'' 271. de 19 de lanho do 2012, do 
4)0100110 das Cidades, publicada mi Diário Oficial da U11110 em 20 
dc lunho de 2012, secai, I. pagina 72, que estabelece o Manual para 
amesentaxão de mimosos do l'i ogrania P1C 2 Ptiv imentação o Qua-
fineação de AUis ilrbant, - 2' Mapa, 

1911)1,111,)0'' 111. de 5 tio março de 2013. do 
Mini,terio das Cidade,. publicada no Dial.] Oficial da Uniati em 6 de 
inmço de 2013, uteão página, 49 a 55, que divulgou o 1 -exultado do 
processo de micção do PM_ 2 PaNumentaçào e Qualificação de Vias 
A 1 11)111111S - 2' Lei, l aniIiito do PRO- VRANSPORFE, colo recurso, 
do F( ES iesols e 

An I Itualielecet, na limou do Anexo. calendário para 
contratação de iniciações de credito relativas as propostas selecio- 
nados no tinamo do PAC 2 Pirtimentasáti e Qualificação de Vias 
tfibana, - 2 Mana 

Ari 2" A contrai-içai, da, propostas no PRO-IRANSPORTE 
deve ld ,enuo o pio'cednuento estabelecido n subirem 6.I I da Ins- 
one:ui Niirmatrt n'' 41 de 24 de outubro de

o 

 2012. 
An. I" O Agonie ()pelador e o, Agentes Imanceirtás deverão 

ideal cor tio ommenio tia conimiação a inculação demas operações 
ao PA(' 2 Mobilidade Media, Cidade, e ao exercício auçamentariti 
qual 0,1,1 asmciado o empreendimento, disponibilizando intormações 
ao (001or da Aplicação. mantendo dexidamenie auoliatido o Mio 
eleoonicohupuebp cartaLurt 'unis.. para fins de acompanha-
mento c avallastio da execuxão do ()içamento Openimonal do FOTS, 
beni convi do intinuoranienio das ações não orçamentarias no Plano 

rt Pluanual 2012 2015 do Girt erno Federal, 50111 premi, de outros 
dados e intimo:iço, que venham rol a nualque tempo solicitadas . 

Ari 4" Esta Instruçáo Normativa entra em vigor na data de 
sua publicação 

1 , :h IN 311 ,(11:113111;1 1  
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0 ALIA,  cloamim , 	• '0,00 • 

I O proponente de veia aplisenial ao Agente Einancello o 

poluo básico e o QCI com:lindo, paia Golidia. .1 s, alua do 

etinuilio ele opentçaod luo, etinlItime I , t t n'' 271 do IS de 

lunim tio 2012, e lespectivos Anexos 

2 () Proponente deve dinguse ao Agente Financeoil locai. 

I e su 	scollia, previamente habilitado pelo Agente Operador . 

POR'l ‘121 À N' 211, 111" 8 DF MAIO 111,  2013 

40/1/319, 	prdad 	 a01/4901 ,47 ida/ 

400 1,3 5101)1W d,/ 00/31,3/1 	 1 I 00300,00 	13' 

P01111,111110,00 	 (.10.11,11(..,..1,I 	 1.11- 

1,111,1h ,  - 1.,5 A. ::1,11.111, 1,1,t Sch1C1,.1,1 Na- 

siolua 	trxtsports 	ilá Molulidode Ui- 

balá do Minisief o das ( idade, 

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES. no uso das 

atribuições que lhe etinjerem os incisos I e II do paragratIl único do 

art. 87 da Constituição Federal, o inciso 111 do aia 27 da Lei II" 

10.683, do 28 cie maio de 2003. e o art. 3" tio mexo I do 000501(1 r1" 

4.665, de 3 de abril de 2003, e considerando a Portaria II" 53. de 1" 

de fevere i ro de 2013, publicada 00 Diário Oficiai da Unia° em 4 de 

finei-eu. de 2013, seção I, página 69, tesort c, 

An. I" Estabelecer prazo aut 31 de mino de 2013 para entrega 

pelos proponentes à Caixa Eminernica Cedem) da documentação in-

dicada 1111 itern 5 do anexo) e no anoso VI da Portaria 0" 53, de I" de 

feeiro de 2013, que mgulamenta processo de seleção do Programa 

PAC

ver 

 2 Pavimentação e Qualificação tio Vias Urbanas - 3' Mapa. 

5rt. 2'' Esta Portaria entra em sig, na data de sua pu- 

blicação 
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Ministério das Comunicações 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

DESPACHOS 1)0 PRESIDENTE 
Fm 29 de fevereiro de 2012 

N' 1.099/2012-CD - Processo n' 53545.00080E2009. 
() CONSFT/10 DIRETOR DA AGENCIA N1C1(114t11. DF 

'VELECOMUNICALDES, no uso de suas .ribilições legai, lego 
lamentares e regimentais, examinando o Recurso Administrativo -00 
terpostii por CARLOS ALBERTI1 SANTOS, ("PE ti" 330,966 603-91, 
cultuai der isao estirada por meio do Despacho n" 11,3X3/2010-SRE 
de 6 de dezembro de 2010 nos autos do Processo em epigrafe, que 
tern por objeto a apuração da infração tio LISO não autorizado de 
10114)10:quem:ia na exploração do Serviço de lIadiodusão sonora em 
FM .110 municipio de lumena, no estado do Mato Gro

it
sso, decidiu, em 

511.1 Reunião n" 637, malizatla em 9 do foxiereno tio 2012, não oti- 
:Motel do Recurso Administrativo, etu virtude da (111,:111:1(1 de pres-
suposto processual para sua admissibilidade, qual seta. a tempes-
tividatic coni a manutenção. portanto, da decisão recorrida, pelas 
razoes e fundamentosconstantes da Análise 0" 40 , 7012-0CER, de 3 
de fevereiro de 2012. 

.151 N'ail 1 'Sn 

Co 8 de 'unho de 2012 

'X' 4 	2/21112-CD - Pmeesso n' 53542.002192t2010, 
O CONSELHO DIRETOR DA AGENCIA NACIONAL DE 

TELECOMIIINIC,ACOEIS, no uso tio soas atribuições lega, regulamen-
tarei, C realmentais, manunh,Indo o Recurso Administrativo interposto 
por PONTO NET INFORNIATICA 1TDA - ME, UNPEME1:PF ,'MI:n" 
04.912.330 , 0001-04, executante do Serviço de Comunicação Multimi- 
Jia, em Dee da decisão proferida por nieio do Despacho n" 9.588 2010. 
de 15 de outubro de 2010, do Superintendente de Radlotrequencia e 
Fiscalização, que nome, a sanção de multa, 1108 auto, do processo em 
epigrofe. instaurado a Ilin de apurar infraciio tecnitia na exploração do 
serviço, decidiu. em sua Reunias, n'' 050. realizada em 17 de maio de 
2012, conhecer do Recurso para, no aterei, negar-lhe provimento. man-
tendo integralmente a decisão recorrida, pelas mzões e fundamentos 
consultes da Analise n" 355 2012-G1 ER, de II de maio de 2012 

Em 23 de novembro de 2012 

N' 7.033/2012-CD - Processo nt 53000.027(000:2010, 
O CONSEI HO DIRETOR DA AGENCIA NACIONAL DE 

TEII•COMUNICAÇ'OES, no uso tio suas atribuições len., regula- 
mental, e leenueniais, examinando o Pedido de ReconsiUração àpre-
sentado pela l0ADIC) ATLANTIILA F181 DE FLORIANOPOI IS LT-
DA., (NREME n" 90.430.317 ,31001-05, ern face do decisão proferida 
I elo 0,11 500. Diretor da Anate), por nolo do Despacho n" 4 1312012- 
CD, de 11 de itilho de 2012. nos autos do processo em epigralc, que 
tem por objeto a apuração de infração ao item 3.2.9, "V', do Reeu-
lamento Tecnieo para Einksortis do Radiodifusão Sonora em Fi equçn-
eia Modulada, anexo à Resolução n" 07/1998, decidiu. em sua Rt11111(10 

1 676, realizada 0111 22 de novembro do 21112, conhecer do Pedido de 
Reconsideração, e. no mento, neuar-lhe provimento. 0i:intendo-se in-
tebraltrente a decisão recorrida, pelas razões e fundamentos constantes 
da Análise n'' 529 , 20 I 2-CICIA" & 14 do novembro do 2012. 
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De: "GIDURCX - GI Desenv. Urbano e Rural Caxias do Sul/RS" <gidurcx@caixa.gov.br > 
Para: "'magda cobalchini" <'magda.cobalchini@bentogoncalves.rs.gov.br '>, "'adriana 
raffainer" <ladriana.raffainer@bentogoncalves.rs.gov.br '>, lenice nery" 
< 1 1enice.nery@bentogoncalves.rs.gov.br '>, "Gustavo Antonio Sperotto" 
<gustavo.sperotto@caixa.gov.br > 
Cc: "A0457RS - Ag Bento Goncalves/rs." <ag0457@caixa.gov.br >, "Alexandre Grahlmann 
da Silva" <alexandre-grahlrnann.silva@caixa.gov.br >, "Luiz Henrique Martins de Vargas" 
<luiz.h.vargas@caixa.gov.br>, "Domingos Giotti Lorandi" <domingosiorandi@caixa.gov.br >, 
"Irma Jacinta de Andrade" <irma.andrade@caixa.gov.br >, "Luis Carlos Vedovelli" 
<luis.vedovelli@caixa.gov.br > 
Enviadas: Terça-feira, 28 de Maio de 2013 16:47:49 
Assunto: CAIXA - GIDURCX - PRO-TRANSPORTE - 2a  Etapa - Alteração do Valor de 
Financiamento 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Assunto: PAC 2 — Pró-Transporte — 2a  Etapa - Alteração do valor de financiamento 

A/C 
MAGDA COBALCHINI 

Prezada Senhora, 

Informamos que o valor da proposta do município de Bento Gonçalves foi alterada pelo MCidades, conforme 
quadro abaixo: 

ANEXO II- 22  lote 
SELEÇÃO DE PROPOSTAS INSERIDAS NO PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO - PAC2 

EIXO PAVIMENTAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DE VIAS URBANAS - V ETAPA 
NO ÂMBITO DO PROGRAMA DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE E DA MOBILIDADE URBANA - PRÓ-TRANSPORTE 

Proponente UF Município Protocolo 	• Título da proposta 

Limite de R$ 
Milhões 

determinado 
para esta 

faixa 

Financiamento 

Prefeitura RS 
Bento 
Gonçalves 

000524.02.84/2012- 
77 

BENTO GONÇALVES - 
PAC2 - PAVIMENTAÇÃO 
E QUALIFICAÇÃO DE 
VIAS URBANAS 50,00 50.000.000,00 

Estamos à disposição para esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

ALEXANDRE GRAHLMANN DA SILVA 
Engenheiro Civil 
GIDUR - Caxias do Sul 
Caixa Econômica Federal 
Tel.: (54) 3202-8019 



De: GIDURCX - GI Desenv. Urbano e Rural Caxias do Sul/RS 
Enviada em: quarta-feira, 15 de maio de 2013 17:27 
Para: 'magda.cobalchini@bentogoncalves.rs.gov.br'; 'adriana.raffainer@bentogoncalves.rs.gov.br '; 
lenice.nery@bentogoncalves.rs.gov.br '; Gustavo Antonio Sperotto 
Cc: A0457RS - Ag Bento Goncalves/rs.; Alexandre Grahlmann da Silva; Luiz Henrique Martins de Vargas; 
Domingos Giotti Lorandi 
Assunto: CAIXA - GIDURCX - PRO-TRANSPORTE - 2a Etapa 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Assunto : PAC 2 — Pró-Transporte — 2' Etapa 

Senhor Prefeito 

1. Informamos que o MCidades publicou, no dia 08 MAI 2013, a Instrução Normativa N° 8, em anexo, a 
qual estabelece o calendário para contratação de operações de crédito PAC 2 — Pró-Transporte 2a 
ETAPA. 

1.1. Portanto este Município deverá apresentar à CAIXA/GIDURCX, a documentação técnica, 
jurídica e institucional para validação da proposta 000524.02.84/2012 -77 selecionadas pelo 
MCIDADES. 

1.1.1. Documentação técnica: Complementação dos projetos, se for o caso, conforme o relato 
da reunião ( mensagem abaixo) e QCI — Quadro de Composição de Investimento; prazo de 
entrega 31/05/2013; 

1.1.2. Documentação jurídica, prazo de entrega 01/07/2013: 
• Comprovação da titularidade da área de intervenção: como são vias existentes, declaração 
de domínio público, firmada pelo Chefe do Poder Executivo; 
• Lei Autorizativa Municipal; 

1.1.3. Documentação Institucional, prazo de entrega 01/07/2013: 
• Cópia da Carteira de Identidade e do CPF do Chefe do Poder Executivo; 
• Cópia do Termo de Posse do Chefe do Poder Executivo. 

2. Os documentos solicitados acima são necessários para a validação da proposta, pela CAIXA, junto 
ao MCidades, posteriormente serão dadas novas orientações para as etapas seguintes visando a 
contratação. 

3. Nos colocamos à disposição para eventuais esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

Luiz Henrique Martins de Vargas 

.andre Gra!wy,',,',, da Silva 

ndi 



Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

PROJETO LEI N° 74, DE 20 DE JUNHO DE 2013. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
CONTRATAR OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO COM A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL, COM RECURSOS 
PRÓPRIOS PARA OBRAS DE PAC2 
PAVIMENTAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
DE VIAS URBANAS — PROGRAMA 
PRÓ-TRANSPORTE. 

Art 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar 
com a Caixa Econômica Federal, operações de crédito, até o limite de R$ 
55.313.463,70 (Cinquenta e cinco milhões,trezentos e treze mil quatrocentos e 
sessenta e três reais e setenta centavos) 

Art. 2° Os prazos de amortização e carência, os 
encargos financeiros e outras condições de vencimento e liquidação da dívida a ser 
contratada, obedecerão às normas pertinentes estabelecidas pelas autoridades 
monetárias federais, e notadamente o que dispõe a Resolução n° 43, de 2001 do 
Senado Federal, bem como as normas específicas da Caixa Econômica federal. 

Art. 3° Para garantia do principal, encargos e 
acessórios da operação de crédito, fica o Poder Executivo autorizado a ceder ou 
vincular em garantia, em caráter irrevogável e irretratável, a modo pro solvendo, as 
receitas a que se refere o artigo 159, inciso I da Constituição Federal. 

§ 1° Para a efetivação da cessão ou vinculação em 
garantia dos recursos previstos no caput deste artigo, fica o BANCO DO BRASIL 
autorizado a transferir os recursos cedidos ou vinculados à conta e ordem da 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos montantes necessários à amortização da 
dívida nos prazos contratualmente estipulados, em caso de cessão, ou ao 
pagamento dos débitos vencidos e não pagos, em caso de vinculação. 

§ 2° Fica o Poder Executivo obrigado a promover o 
empenho das despesas nos montantes necessários à amortização da dívida nos 
prazos contratualmente estipulados, para cada um dos exercícios financeiros em 
que se efetuar as amortizações de principal, juros e encargos da dívida, até o seu 
pagamento final. 

§ 3° Os poderes previstos neste artigo e nos 
parágrafos 1° e 2° só poderão ser exercidos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 
na hipótese do MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES/RS não ter efetuado, no 
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vencimento, o pagamento das obrigações assumidas nos contratos de 
empréstimos, financiamentos ou operações de crédito celebrados com a CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL. 

Art. 4° O Poder Executivo encaminhará a Câmara 
Municipal dentro de 30 dias, contados da contratação das operações de crédito 
autorizadas por esta lei, cópias dos respectivos instrumentos contratuais. 

Art. 5° Dos orçamentos anuais do Município constarão 
as dotações orçamentárias necessárias no atendimento dos encargos decorrentes 
das operações de crédito autorizadas pela presente lei. 

Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos vinte dias do mês de junho de dois mil e treze. 

GUILHERME CH PASIN 
Prefeito unicipal 

Processo n° 6058, de 2013. 
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